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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIAS 
 

ADMINISTRAÇÃO 
 
Processo Administrativo: CA 0176/2019 
Requerente: SILVANIA LUCENA ALVES 
Matrícula: 31544774 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 

Decisão 
 
“Por todo o exposto, defiro o pedido de Progressão por Titulação, a nível de ESPECIALIZAÇÃO e determino a 
implantação da referida progressão funcional, conforme o Anexo III da Lei Municipal de Patos-PB nº 4.275/13.” 
 

Patos-PB, 15 de outubro de 2022. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
Processo Administrativo: CA 4472/2022 
Requerente: MARCINEIDE GOMES DE ARAUJO 
Matrícula: 31551067 
Lotação: Secretaria Municipal de Educação 
 

Decisão 
 
“Por todo o exposto, defiro o pedido de Progressão por Titulação, a nível de ESPECIALIZAÇÃO e determino a 
implantação da referida progressão, conforme o Anexo II da Lei Municipal de Patos-PB nº 3.243/2002.” 
 

Patos-PB, 09 de novembro de 2022. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Processo Administrativo: CA 0974/2019 
Requerente: RAFAELLA LUCENA MEDEIROS DE ANDRADE ALMEIDA 
Matrícula: 9233 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 

Decisão 
 
“Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de Progressão Vertical por Titulação, uma vez que a titulação apresentada 
não demonstra ascensão de escolaridade do requerente, conforme exigido pelo Plano de Cargos, Carreira e Salários 
dos Profissionais do Sistema Único de Saúde – PCCS – SUS do Munícipio de Patos-PB.” 
 

Patos-PB, 17 de novembro de 2022. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
Processo Administrativo: CA 3117/2017 
Requerente: LUDMILA XAVIER VASQUES COSTA 
Matrícula: 258475 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 

Decisão 
 
“Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de Progressão Vertical por Titulação, uma vez que a titulação apresentada 
não demonstra ascensão de escolaridade do requerente, conforme exigido pelo Plano de Cargos, Carreira e Salários 
dos Profissionais do Sistema Único de Saúde – PCCS – SUS do Munícipio de Patos-PB.” 
 

Patos-PB, 17 de novembro de 2022. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
Processo Administrativo: CA 0337/2017 
Requerente: LIVIO E VASCONCELOS DO EGYPTO 
Matrícula: 258079 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
 

Decisão 
 
“Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de Progressão Vertical por Titulação, uma vez que a titulação apresentada 
não demonstra ascensão de escolaridade do requerente, conforme exigido pelo Plano de Cargos, Carreira e Salários 
dos Profissionais do Sistema Único de Saúde – PCCS – SUS do Munícipio de Patos-PB.” 
 

Patos-PB, 17 de novembro de 2022. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
LICITAÇÃO 
 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 348/2022 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA CRECHE GLAUCY BURITY NO MUNICÍPIO DE PATOS - PB 
 
 

VENCEDORA: TORRE CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA EM ENGENHARIA inscrita no CNPJ de nº 
29.050.310/0001-00 
 
VALOR TOTAL: R$ 653.132, 46 (Seiscentos e cinqüenta e três mil cento e trinta e dois reais e quarenta e seis 
centavos) 
 
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias 
 
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes da contratação dos serviços previstos nesta Tomada de Preços 
correrão à Luz da Lei Orçamentária Anual – Exercício 2022, Unidade Orçamentária: 02.070 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo, na Classificação Funcional 15 451 1004 1005 Melhoria de Infra-Estrutura Urbana 
e/ou de Comunidades da Zona Rural, no Elemento de Despesa – 4490.51. Prefeitura Municipal de Patos/Recursos 
próprios: FPM/ICMS/ISS/IPTU/OUTROS e Contrato de Repasse n° 1046894-41 – Caixa Econômica Federal. 
 
Considerando que foram observados os prazos recursais, em conformidade com art. 43 e 109, da Lei 8.666/93, 
HOMOLOGO E ADJUDICO com base nas informações constantes do Processo de Licitação acima citado, os 
itens constantes no relatório da CPL ao seu vencedor, em consequência, fica convocado o licitante vencedor para a 
assinatura do Termo de Contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  

 
Patos, 21 de novembro de 2022. 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 
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